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Senhor Presidente,





I N D I C O   na forma regimental à Excelentíssima Prefeita Municipal, “A criação do Programa “Domingão Tarifa Zero” no Município de Franco da Rocha.
 
Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 06 de Março de 2026.
 
 

RODRIGO COSTA
Vereador














 
JUSTIFICATIVA
 
A Indicação tem por objetivo instituir no município de Franco da Rocha o Programa “Domingão Tarifa Zero”, garantindo a gratuidade no transporte coletivo municipal aos domingos para toda a população.

Atualmente, o valor da tarifa do transporte coletivo municipal em Franco da Rocha é de aproximadamente R$ 6,00, valor que representa um custo significativo para muitas famílias, especialmente aquelas de baixa renda. A gratuidade aos domingos surge como uma política pública de inclusão social, permitindo que os cidadãos possam se deslocar com mais facilidade para atividades culturais, religiosas, esportivas, de lazer e para visitas familiares.
Além disso, a iniciativa contribui para a dinamização da economia local, uma vez que possibilita maior circulação de pessoas pelo comércio da cidade, feiras livres, praças, parques e centros comerciais, fortalecendo os pequenos empreendedores e comerciantes do município.

Experiências semelhantes já vêm sendo adotadas com sucesso em diversas cidades brasileiras, com destaque para a capital do Estado, São Paulo, que implementou o programa “Domingão Tarifa Zero” em dezembro de 2023. Na capital paulista, a medida tem beneficiado milhões de passageiros, ampliando o acesso ao transporte público e incentivando a mobilidade urbana sustentável.

A implementação da tarifa zero aos domingos também contribui para a redução do uso de veículos particulares, colaborando com a diminuição da emissão de poluentes e do trânsito nas vias urbanas, além de estimular o uso do transporte coletivo.

Outro aspecto relevante é o impacto social positivo, pois muitas famílias deixam de realizar atividades de lazer ou compromissos importantes devido ao custo do transporte. Com a gratuidade dominical, o acesso à cidade torna-se mais democrático e inclusivo.
Diante do exposto, solicito ao Poder Público Municipal que analise com atenção a presente indicação e viabilize a implementação da medida ora proposta, considerando sua relevância para a melhoria da qualidade de vida da população e para o desenvolvimento do município.
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